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/

ALAOR DE QUEIROZ ÁRAXKTO 
HtESIDEWTE

0 EGRÉGIO GOHi&W LKiíVRRSITXRin AA UHIVE&SIDA VA FEDERAI. 
DO ESPÍRITO SA1ITO, usando dc suas atribuições Ic-gals c estatj^ 
tarias, o tendo era vista o que consta do Processo 1 037/6/1 
(Anexo ?. Ltfli/Cff-lIv&Qix de Arte c História)

R E S 0 L V E:

Art. io - 0 parágrafo único do artigo da Resolução nP 
2-A/6G dc 27 d© março de l?6c, passa a ter a seguinte reda
ção

I^arúgi*afo único - Rara o corronto ano as despesas con o 
MUsou de Ârte e História da UFES, corroró a conta do saldo e— 
xlstente no Fundo Especial, criado pela xleoolução n® 2/1/66 de 
50 do dezembro de 1966 •

Art» 2® - Revogam-se as disposições em contrário»


